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DECRETO N.º 1.836/2003 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

 
O PREFEITO  MUNICIPAL  DE NOVA SANTA  ROSA,  Estado  do Paraná,  no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o artigo 5º da Lei Nº 785/2002, 
de 18 de dezembro de 2002. 
  

D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) nas seguintes dotações do 
Orçamento vigente: 

 
02.00 – GABINETE DO PREFEITO 
02.01 – Administração Superior e Assessoramento 
004.122.0301.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3300000000-00 - Outras Despesas Correntes   
3390000000-00 - Aplicações Diretas R$ 3.500,00 

 
04.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.02 – Departamento de Receita 
004.123.0051.2016 – Manutenção do Serviço de Tesouraria 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3100000000-00 - Pessoal e Encargos Sociais   
3190000000-00 - Aplicações Diretas R$ 4.000,00 

 
07.00 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.03 – Departamento de Serviços Rodoviários 
026.782.0187.2051 – Restauração, Conservação Pontes, Galerias e Bueiros 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3300000000-00 - Outras Despesas Correntes   
3390000000-00 - Aplicações Diretas R$   100,00 

 
07.00 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.03 – Departamento de Serviços Rodoviários 
026.782.0187.2052 – Manutenção Malha Viária Municipal 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3300000000-00 - Outras Despesas Correntes   
3390000000-00 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00 

 
07.00 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.04 – Departamento de Serviços Urbanos 
015.452.0138.2055 – Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3300000000-00 - Outras Despesas Correntes   
3390000000-00 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00 
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08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO 
08.01 – Gabinete da Secretaria de Agricultura, Industria e Comercio 
020.122.0307.2061 – Manut.Secretaria Agric., Meio Ambiente, Ind.e Comercio 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3300000000-00 - Outras Despesas Correntes   
3390000000-00 - Aplicações Diretas R$ 1.000,00 

 
08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO 
08.02 – Departamento de Fomento Agropecuário 
020.602.0162.2067 – Programa Melhoria Genetica Rebanho Suino 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3300000000-00 - Outras Despesas Correntes   
3390000000-00 - Aplicações Diretas R$ 1.200,00 

 
Total da Suplementação............................................................. R$ 22.800,00 
 

Art. 2º - Os recursos necessários a cumprimento deste Decreto, decorrerão do previsto 
no Art. 43, item III do Parágrafo 1º da Lei Federal 4.320/64, pela redução parcial e total das seguintes 
dotações orçamentárias do Orçamento vigente: 

 
02.00 – GABINETE DO PREFEITO 
02.01 – Administração Superior e Assessoramento 
004.122.0301.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
4000000000-00 - Despesas de Capital 
4400000000-00 - Investimentos   
4490000000-00 - Aplicações Diretas R$ 3.500,00 

 
04.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.03 – Departamento de Constabilidade 
028.843.0501.0001 – Amortização e Ecncargos de Financiamentos 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3200000000-00 - Juros e Encargos da Divida   
3290000000-00 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00 
4000000000-00 - Despesas de Capital   
4600000000-00 - Amortização da Divida   
4690000000-00 - Aplicações Diretas R$ 2.000,00 

 
07.00 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.03 – Departamento de Serviços Rodoviários 
026.782.0187.2053 – Manutenção, Ampliação, Melhorias Parque de Maquinas 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3300000000-00 - Outras Despesas Correntes   
3390000000-00 - Aplicações Diretas R$ 6.800,00 
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08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO 
08.01 – Gabinete da Secretaria de Agricultura, Industria e Comercio 
020.122.0307.2061 – Manut.Secretaria Agric., Meio Ambiente, Ind.e Comercio 
4000000000-00 - Despesas de Capital 
4400000000-00 - Investimentos   
4490000000-00 - Aplicações Diretas R$ 3.400,00 

 
08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO 
08.02 – Departamento de Fomento Agropecuário 
020.602.0162.2068 – Programa Melhoria Genetica Gado Leiteiro 
3000000000-00 - Despesas Correntes 
3300000000-00 - Outras Despesas Correntes   
3390000000-00 - Aplicações Diretas R$ 4.100,00 

 
Total da Redução ....................................................................... R$ 22.800,00 

 
 

             Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
               REGISTRE-SE 
             PUBLIQUE-SE 
            
    GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, em 11 de novembro de 
2003. 
 
 
 
 
 
 
                                                                                   ANTONIO CALDEIRA DE MOURA  
                                                                                               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
                                 ARNO BAUMANN 
                       Secretário Municipal de Finanças 
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